
 

 

 

Comissão do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 

 

 

 

 

ATA DE REUNIÃO 

 

 

Em 04 de março de 2020, às 13h00, no gabinete do Desembargador Francisco Ferreira Jorge Neto, 

localizado no 9º andar do Edifício Sede, do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, 

localizado na Rua da Consolação, nº 1272, Bairro Cerqueira Cesar, nesta Capital, reuniram-se os 

integrantes da Comissão, os Desembargadores Francisco Ferreira Jorge Neto, Álvaro Alves Noga e 

Antero Arantes Martins. 

 

Foram analisados e deliberados os seguintes temas: 

 

 

1) Processos de alteração regimental que foram retirados da pauta do dia 17.02.2020 (processos 7, 

17 e 18). 

  

1.1) Processo 7 da pauta - assunto: agravo interno. Devemos aguardar o prazo de 30 dias para os 

desembargadores encaminharem as propostas para eventuais acréscimos, alterações ou 

supressões quanto ao texto proposto pela Comissão.  

 

Comissão deliberou pela remessa de nota explicativa aos Desembargadores do Tribunal Regional 

do Trabalho. 

  



 

 

1.2) Processo 17 da pauta - assunto: Disciplina Judiciária.  

 

Comissão deliberou pelo aguardo de nova inclusão em pauta. 

  

1.3) Processo 18 da pauta - assunto: competência quanto as exceções de suspeição ou de 

impedimento da maioria absoluta dos desembargadores do trabalho incidentes nos processos 

pendentes de decisão das turmas.  

  

Comissão deliberou pelo aguardo de nova inclusão em pauta. 

  

 

2) Estudo da alteração do Regimento no tocante às férias dos Magistrados e o que consta na 

Resolução CSJT 253. 

 

O tema será objeto de valoração pelos integrantes da Comissão até a próxima reunião.  

  

3) Decidir a respeito do encaminhamento de uma proposta de alteração regimental (0000545-

64.2018.5.02.0000) a qual está paralisada. O motivo de sua paralisação é que havia uma pendência 

junto ao CSJT. O CSJT julgou a questão. A temática relaciona-se com a compensação da atuação do 

Juiz quando do plantão judiciário. 

  

Até o final de março de 2020, a Comissão deverá elaborar novo parecer quanto a essa proposta. 

  

4) Propostas de alteração regimental pendentes da antiga Comissão e que foram objeto do plano 

de trabalho apresentado ao Pleno em 2019 (APROVADO NA SESSÃO DO DIA 25 DE MARÇO DE 

2019). 

  

 



 

 

 

0000493-

68.2018.5.02.0000 

 

Proposta de atualização do Regimento Interno, com a alteração do artigo 79 

dessa norma, para adequação no que se refere à competência do relator 

para apreciar liminares em pedidos de tutela de urgência e de evidência, ao 

prazo para emenda à inicial e para correção de vício formal de 

inadmissibilidade, à improcedência liminar do pedido, à participação de 

amicus curiae, à responsabilidade pelos processos distribuídos ao 

Desembargador removido e aos vocábulos de tratamento dos Magistrados 

0000495-

38.2018.5.02.0000 

 

Proposta de atualização do Regimento Interno, com a alteração do artigo 81 

dessa norma, para adequação no que se refere à distribuição de autos. 

0000496-

23.2018.5.02.0000  

Proposta de atualização do Regimento Interno, com a alteração do artigo 82 

dessa norma, para adequação no que se refere à prevenção na distribuição 

de recursos subsequentes. 

0000533-

50.2018.5.02.0000  

Proposta de atualização do Regimento Interno, com a alteração do artigo 84 

dessa norma, para adequação no que se refere à distribuição na hipótese de 

vacância da cadeira ou afastamento de Desembargador. 

  

  

OS PROCESSOS ANTIGOS FORAM ARQUIVADOS, CONTUDO, PELO PLANO DE TRABALHO, TAIS 

TEMAS SERIAM OBJETO DE PROPOSTAS NOVAS PELA ATUAL COMISSÃO. 

  

A COMISSÃO DELIBEROU EM FAZER UMA PROPOSTA ANTECEDENTE, OU SEJA, A DAS CADEIRAS, A 

QUAL FOI APROVADA NA SESSÃO DO DIA 17 DE MARÇO DE 2020. 

  

COMO A PROPOSTA ANTECEDENTE FOI APROVADA, OS TEMAS ACIMA DEVERÃO SER OBJETO DE 

NOVAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO REGIMENTAL, PARA CUMPRIMENTO DO TEOR DO PLANO DE 

TRABALHO APRESENTADO EM 25 DE MARÇO DE 2019. 



 

 

 

A COMISSÃO DELIBEROU PELA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ATÉ O FINAL DO MÊS DE 

MARÇO DE 2020. 

 

Sem mais, a reunião foi encerrada. 

 

 

Desembargador Francisco Ferreira Jorge Neto 

 

Desembargador Álvaro Alves Noga 

 

Desembargador Antero Arantes Martins 

 

 

 

 

 

 


